
 
PARECER Nº 

 /2021/FO 

PROCESSO Nº nº 23070.053837/2020-85 

INTERESSADO: FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

 

PARECER DA COMISSÃO RECURSAL   

O concurso público destinou-se ao provimento de cargo de professor do 

magistério superior, Classe A, da Faculdade de Odontologia da UFG, área Odontologia 

em Saúde Coletiva, considerando-se, dentre outros instrumentos legais, os seguintes: 

Edital de Condições Gerais nº 09/2020, Edital Específico nº 18/2021, Normas 

complementares (2335008) e Resolução CONSUNI nº 23/2018. O concurso foi 

registrado no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, processo nº 

23070.053837/2020-85. As inscrições ocorreram no período de 02/08/2021 à 

27/09/2021 até às 14:00 horas, através do 

site SISCONCURSO: http://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/.  

Conforme Art. 9º da Resolução CONSUNI 23/2018, a partir de uma lista de 

professores aprovada pelo Conselho Diretor da Faculdade de Odontologia da UFG, 

respeitando-se a vedação de participação em caso de suspeição, foi emitida, pelo 

reitor, a portaria nº 3526, de 08 de novembro de 2021, de 08/11/2021 (2471875), 

com a designação dos seguintes docentes para comporem a Banca Examinadora do 

Concurso: 

 

Membros Titulares: 

1 - Prof. Dr. Mauro Machado do Prado (Faculdade de Odontologia - FO/UFG) - 

Presidente 

2 - Profa. Dra. Juliana Pereira da Silva Faquim (Universidade Federal de Uberlândia - 

UFU) - Membro titular externo 

3 - Profa. Dra. Thaís Rocha Assis (Faculdade de Medicina - FM/UFG) - Membro titular 

interno 

Membros Suplentes: 

1 - Profa. Dra. Ana Helena Gonçalves de Alencar (Faculdade de Odontologia - FO/UFG) 

2 - Profa. Dra. Estelamaris Tronco Monego (Faculdade de Nutrição - FN/UFG) 

 

http://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/


Conforme documento de homologação das inscrições no concurso (2392729), 

houve 36 (tinta e seis) inscrições das quais apenas 17 (dezessete) foram homologadas. 

Nove (9) inscrições foram indeferidas, conforme segue: 

 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

ORDEM 
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO 

CANDIDATOS 

1 270335067 ANA CAROLINA OLIVEIRA PERES 

2 270333901 ELISA MIRANDA COSTA 

3 270335391 KATRINI GUIDOLINI MARTINELLI 

4 5270333180 KEVAN GUILHERME NÓBREGA BARBOSA 

5 270330316 LAIS DAVID AMARAL 

6 2703614 LILIANE BRAGA MONTEIRO DOS REIS 



7 270335112 LÍVIA LITSUE GUSHI CORRÊA 

8 270335083 MANOELITO FERREIRA SILVA JUNIOR 

9 270335565 MARIA ELIZA DA CONSOLAÇÃO SOARES 

10 270335406 MARIA HELENA RODRIGUES GALVAO 

11 270335215 MARY ANNE DE SOUZA ALVES FRANÇA 

12 270335053 MATHEUS DE FRANÇA PERAZZO 

13 270335106 NEILA PAULA DE SOUZA 

14 270334970 SUELLEN DA ROCHA MENDES 



15 270326900 TATIANA SANTOS PEREIRA CIPRIANO 

16 270333478 TÚLIO EDUARDO NOGUEIRA 

17 270330634 
WANESKA FERREIRA CAVALCANTE DE 
ALBUQUERQUE REIS 

  

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

ORDEM 
NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 
CANDIDATOS MOTIVO 

1 270318767 
FERNANDO 

SILVEIRA 

Conforme itens 4.9 e 6.2 do Edital de 

Condições Gerais nº 09/2020 - 

Pagamento da taxa de inscrição não 

efetuado 

2 270334010 
FRANCINE DOS 

SANTOS COSTA 

Conforme itens 4.9 e 6.2 do Edital de 

Condições Gerais nº 09/2020 - 

Pagamento da taxa de inscrição não 

efetuado 

3 270313063 

ISABEL CRISTINA 

CABRAL DE ASSIS 

SALAMA 

Conforme itens 4.9 e 6.2 do Edital de 

Condições Gerais nº 09/2020 - 

Pagamento da taxa de inscrição não 

efetuado 



4 270335420 
LEONARDO 

ESSADO RIOS 

Conforme itens 4.9 e 6.2 do Edital de 

Condições Gerais nº 09/2020 - 

Pagamento da taxa de inscrição não 

efetuado 

5 270333144 
PAULA SILVA 

BRAGA 

Não atende ao item 1 das Normas 

Complementares. A área de 

concentração ou linha de pesquisa do 

doutorado ou tese não está relacionada 

ao campo da Saúde Coletiva. 

6 270323478 SENDA CHARONE 

Não atende ao item 1 das Normas 

Complementares. A área de 

concentração ou linha de pesquisa do 

doutorado ou tese não está relacionada 

ao campo da Saúde Coletiva. 

7 270335094 
SISSE FIGUEREDO 

DE SANTANA 

Conforme itens 4.9 e 6.2 do Edital de 

Condições Gerais nº 09/2020 - 

Pagamento da taxa de inscrição não 

efetuado 

8 270333922 
VERONICA 

QUISPE YUJRA 

Não atende ao item 1 das Normas 

Complementares. A área de 

concentração ou linha de pesquisa do 

doutorado ou tese não está relacionada 

ao campo da Saúde Coletiva. 

9 270335034 

VIVIANNE 

CARVALHO DA 

CUNHA TRAJANO 

Não atende ao item 1 das Normas 

Complementares. A área de 

concentração ou linha de pesquisa do 

doutorado ou tese não está relacionada 

ao campo da Saúde Coletiva. 

  

Não houve interposição de recurso referente à homologação das inscrições no 

concurso público (2418106). Em 3/11/2021 foi divulgada no site 

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/informacoes/concurso/cd_concurso/2703 

a composição da Banca Examinadora e não houve recursos contra a mesma (2459733 

e 2459931). 

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/informacoes/concurso/cd_concurso/2703


 

A data da instalação do Concurso foi em 22/11/2021 - Início: 8h30min e 

Término:  11h30min, cuja publicação ocorreu no SISCONCURSO em 08/11/2021. Os 

candidatos que compareceram à Instalação do Concurso para a entrega da 

documentação exigida foram os seguintes: Ana Carolina Oliveira Peres, Laís David 

Amaral, Liliane Braga Monteiro dos Reis, Lívia Litsue Gushi Corrêa, Maria Helena 

Rodrigues Galvão, Mary Ary Anne de Souza Alves França, Matheus de França Perazzo 

e Túlio Eduardo Nogueira. Os candidatos Elisa Miranda Costa, Katrini Guidolini 

Martinelli, Kevan Guilherme Nóbrega Barbosa, Manoelito Ferreira Silva Júnior, Maria 

Eliza da Consolação Soares, Neila Paula de Souza, Suellen da Rocha Mendes, Tatiana 

Santos Pereira Cipriano e Waneska Ferreira Cavalcante de Albuquerque Reis não 

compareceram à Instalação do Concurso, não apresentando os documentos exigidos. 

A proclamação do resultado preliminar do concurso público de Provas e Títulos 

para professor do Magistério Superior, Classe A, da Faculdade de Odontologia foi 

publicado no dia 27/11/2021  no site 

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/informacoes/concurso/cd_concurso/2703 

no dia 27/11/2021, com a seguinte especificação:  

 

CANDIDA

TO(S) 

PRO

VA 

ESCR

ITA 

PROV

A 

DIDÁT

ICA 

DEFESA 

DO 

MEMO

RIAL 

MÉ

DIA 

PRO

VA 

DE 

TÍTUL

OS 

MÉ

DIA 

FIN

AL 

CONCEIT

O 

CLASSIFIC

AÇÃO 

Matheus 

de França 

Perazzo 

7,37 10,00 9,83 9,07 6,15 8,49 
APROVAD

O 
1º 

Túlio 

Eduardo 

Nogueira 

9,87 8,53 7,70 8,70 5,73 8,11 
APROVAD

O 
2º 

Maria Hel

ena 

Rodrigues 

Galvão 

9,23 8,53 10,00 9,25 1,51 7,70 
APROVAD

O 
3º 

Liliane 

Braga 

Monteiro 

dos Reis 

7,63 7,13 9,73 8,16 4,21 7,37 
APROVAD

O 
4º 

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/informacoes/concurso/cd_concurso/2703%20no%20dia%2027/11/2021
https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/informacoes/concurso/cd_concurso/2703%20no%20dia%2027/11/2021


Lais David 

Amaral 
6,40 6,00 9,67 7,36 6,01 7,09 

APROVAD

O 
5º 

Ana 

Carolina 

Oliveira 

Peres 

9,60 6,50 8,67 8,26 0,95 6,80 
REPROVA

DO* 
6º 

Lívia 

Litsue 

Gushi 

Correa 

9,87 5,67 6,80 7,45 1,41 6,24 
REPROVA

DO* 
7º 

Mary 

Anne 

Souza 

Alves 

França 

7,07 6,10 6,87 6,68 --- --- 
REPROVA

DO** 
---- 

 

Conforme o que dispõe a Resolução Conjunta CONSUNI-UFG n.º 23/2018 (Art. 

33), o horário a ser considerado oficial da proclamação do resultado é 13 horas e 24 

minutos do dia 27 de novembro de 2021. 

 

 Após a proclamação do resultado preliminar, houve interposição de recurso da 

candidata Maria Helena Rodrigues Galvão, portadora do CPF nº 096.679.944-57, e 

inscrição número 270335406 (2392729), contestando a nota da prova de títulos, 

solicitando recontagem, e cópia da ficha de avaliação de títulos com a seguinte 

argumentação:   

“Apesar de todo o cuidado e zelo da banca na condução do concurso, na sessão 

pública de apuração durante a proclamação do resultado final minhas notas foram 

atribuídas a outra candidata (Mary Anne Souza Alves França) e meu nome não constava 

inicialmente na lista final de candidatos. A alteração da lista foi realizada no momento, 

mas devido a importância desse processo na minha carreira e trajetória acadêmica e 

diante do resultado adverso da minha nota frente aos pontos calculados previamente, 

solicito a recontagem desses pontos e averiguação de um possível equívoco na 

apuração e digitação da nota da prova de títulos, bem como a cópia da ficha de 

avaliação dessa etapa do certame.” 

 Após análise da banca recursal, o recurso interposto pela candidata foi 

deferido. A pontuação obtida no Anexo – TABELA DE PONTUAÇÕES MÁXIMAS NA 

PROVA DE TÍTULOS foi verificada em consonância com a documentação comprobatória 



anexada. Após análise, a banca recursal fez as seguintes alterações na pontuação do 

item II – Produção intelectual do Anexo: A pontuação atribuída no item II- Produção 

científica (subitem 4.4) foi alterada de 18.0 para 24.0. A pontuação atribuída no item 

II- Produção científica (subitem 8.2) foi alterada de 3,375 para 4,5. A pontuação 

atribuída no item II- Produção científica (subitem 8.3) foi alterada de 3,3 para 2,5. 

Sendo assim a pontuação total do item II - Produção intelectual passou de 306,62 para 

312,75. Após a conversão das pontuações proporcionalmente à nota do candidato com 

maior pontuação (10,0), a pontuação da recorrente foi alterada de 2,32 para 2,37.  Vale 

ressaltar a seguinte observação descrita no item II do ANEXO: Para a contabilização 

deste item será considerada a pontuação máxima somente para as atividades e 

produções da área temática da Saúde Coletiva (Saúde Pública, Saúde Bucal Coletiva, 

Saúde da Família, Epidemiologia, Planejamento e Gestão em Saúde), incluindo suas 

interfaces com as Ciências Humanas ou Ciências Sociais aplicadas. Para demais 

temáticas da área da saúde, a pontuação será de 50% dos pontos estabelecidos. Outras 

áreas temáticas não serão pontuadas. 

Dessa forma, a nota final da prova de títulos foi verificada, após recontagem e 

reavaliação, e a média ponderada das notas dos 5 itens com pesos foi corrigida de 1,51 

para 1,52. Sendo assim, a média final da recorrente foi alterada de 7,702 para 7,704, 

com manutenção do conceito (aprovado) e classificação em 3º lugar. 

A recorrente relata em sua argumentação no recurso interposto de que suas 

notas foram atribuídas a outra candidata (Mary Anne Souza Alves França) e seu nome 

não constava inicialmente na lista final de candidatos. Entretanto, as notas da 

recorrente foram novamente verificadas pela banca examinadora e por essa comissão 

recursal, e não houve equívoco no lançamento das notas das provas na tabela final 

(excel).  Em anexo, o membro Presidente da Banca Examinadora do concurso fez um 

comunicado à comissão recursal esclarecendo o fato relatado pela recorrente.  

Por fim, nada mais havendo a tratar, despedimo-nos, mantendo-nos à 

disposição para demais providências e esclarecimentos.  

 

Comissão Recursal 

  

 

  

 


